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PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.467, 24 DE SETEMBRO DE 2.018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional suplementar na importância de R$ 
2.512.000,00 em conformidade com o artigo 41,  inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320/64, Lei Municipal nº 5896 de 
23 de Novembro de 2.017 (LOA 2018), conforme a 
discriminação das despesas abaixo:
02 03   01 DEPARTAMENTO GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Ficha 96 28.846.0000.0001.0000 Contribuição PASEP 
R$ 400.000,00

 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

Ficha  82 04.122.0002.2014.0000 Manutenção das 
Atividades Secretaria de Administração R$ 10.000,00

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha  83 04.122.0002.2014.0000 Manutenção das 
Atividades Secretaria de Administração R$ 40.000,00

 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 
DE CON

02 04   01 DEPARTAMENTO GERAL DE 
FINANÇAS

Ficha 1 0 6  
04.122.0002.2020.0000 Manutenção das Atividades Secretaria de 
Finanças R$ 10.000,00

 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

02 06   01 DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

Ficha 144 1 5 . 4 5 2 . 0 0 1 5 . 2 0 2 3 . 0 0 0 0  
Manutenção de Obras e Serviços R$ 18.000,00

 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

Continua...

...Continuação.

DECRETO Nº 7.467, 24 DE SETEMBRO DE 2.018

02 06 01 DEPTO.GERAL DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

Ficha 145 1 5 . 4 5 2 . 0 0 1 5 . 2 0 2 3 . 0 0 0 0  
Manutenção de Obras e Serviços R$ 50.000,00

  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

02 07 01 SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Ficha 156 12.361.0007.2024.0000 O u t r a s 
Despesas da Educação R$ 280.000,00

  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 07 03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL

Ficha 194 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 5 . 2 0 3 3 . 0 0 0 0  
Manutenção do Ensino Fundamental R$ 650.000,00

  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO

Ficha 200 1 2 . 3 6 1 . 0 0 0 5 . 2 0 3 4 . 0 0 0 0  
Manutenção do Transporte Escolar R$ 50.000,00

  3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 
PESSOAL CIVIL

02 07 04 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

Ficha 216 1 2 . 3 6 5 . 0 0 0 5 . 2 0 8 9 . 0 0 0 0  
Manutenção de Creches R$ 650.000,00

  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha 232 1 0 . 1 2 2 . 0 0 0 8 . 1 0 1 4 . 0 0 0 0  
Investimento nos Serviços de Saúde R$ 22.000,00

  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha 2 4 8  
10.122.0008.2037.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde R$ 7.000,00

  3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA -

Continua...

...Continuação.

DECRETO Nº 7.467, 24 DE SETEMBRO DE 2.018

02 09   01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Ficha 339 08.244.0010.2040.0000 Manutenção 
do Fundo Munic. de Assistência Social R$ 300.000,00

 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES 
DE CON

02 11   01 DEPARTAMENTO DE TRANSITO

Ficha 394 0 4 . 1 8 2 . 0 0 1 4 . 2 0 7 9 . 0 0 0 0  
Manutenção da Polícia Militar R$ 5.000,00

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 12   01 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA

Ficha 4 1 7  
27.813.0003.2052.0000 Manutenção do Zoológico, Horto e Recinto 
Municipal R$ 15.000,00
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 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

02 14   01 DEPTO. GERAL DE ESPORTE, LAZER 
E TURISMO

Ficha 446 2 7 . 8 1 2 . 0 0 0 3 . 2 0 1 0 . 0 0 0 0  
Manutenção do Esporte e Lazer R$ 5.000,00

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Art. 2º O crédito adicional suplementar que trata 
o artigo anterior será coberto, em conformidade com o 
artigo 43, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de 
março de 1964, com recursos provenientes de:

Suplementação por Anulação R$ 2.512.000,00

Conforme a discriminação das dotações orçamentárias 
abaixo:’;
02  03  01 DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ficha 85 04.122.0002.2014.0000 Manutenção das 
Atividades Secretaria de Administração R$ -450.000,00

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02 07 03 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL

Continua...

...Continuação.

DECRETO Nº 7.467, 24 DE SETEMBRO DE 2.018

02  07  03 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha 188 12.361.0005.1013.0000 C o n s t r u ç ã o , 
Reforma e Ampliação de Prédios Escolares R$ -280.000,00

 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

02  07  04 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

Ficha 222 12.365.0005.2090.0000 Manutenção de Pré-
Escola R$ -1.740.000,00

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

02  08  01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha 267 10.301.0008.2038.0000 Manutenção das 
Atividades de Atenção Básica R$ -22.000,00

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02  11  01 DEPARTAMENTO DE TRANSITO

Ficha 397 04.182.0014.2079.0000 Manutenção da 
Polícia Militar R$ -5.000,00

 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02  12  01 DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Ficha 408 18.542.0013.2049.0000 Manutenção dos 
Serviços de Meio Ambiente R$ -15.000,00

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 

15 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINAÇAS

ADM/bocardi.-

DECRETO Nº 7.472  DE 15 DE OUTUBRO DE 2.018
SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente do Município, 
um crédito suplementar no valor de R$ 530.000,00 
(quinhentos e trinta mil reais), de conformidade com o 
Artigo 41 Inciso I da Lei Federal 4.320 de 1.964 e Lei nº 
5896 de 23 de novembro de 2.017, para suplementação 
das seguintes dotações consignadas no orçamento 
vigente:

Fonte de Recursos:  04 – Recursos Próprios da 
Administração Indireta
05 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

05.01 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

17 Saneamento

17 512 Saneamento Básico Urbano

17 512 0018 Gestão do Saneamento Básico

2059 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra-orçamentário                  
Ficha 15 R$ 220.000,00

05 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

05.01 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

28 Saneamento

28 843 Saneamento Básico Urbano

28 843 0000 Gestão do Saneamento Básico

0009 SERVIÇO DA DÍVIDA – PAC E BID

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatada                   
Ficha 26 R$ 310.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................R$ 530.000,00
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Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior 
serão cobertas com a redução da seguinte dotação 
consignada no orçamento, conforme art. 43, §1°, inc. III 
da Lei Federal n° 4.320/64:
05 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

05.01 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

17 Saneamento

17 512 Saneamento Básico Urbano

17 512 0018 Gestão do Saneamento Básico

2059 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil              
Ficha 11 R$ 50.000,00

05 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

05.01 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

17 Saneamento

17 512 Saneamento Básico Urbano

17 512 0018 Gestão do Saneamento Básico

2059 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                                                         
Ficha 12 R$ 50.000,00

Continua...

... continuação.

Decreto nº 7.472, 15 de outubro de 2.018

05 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

05.01 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

17 Saneamento

17 512 Saneamento Básico Urbano

17 512 0018 Gestão do Saneamento Básico

2059 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                
Ficha 13 R$ 120.000,00

05 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

05.01 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA-SAEC

28 Saneamento

28 843 Saneamento Básico Urbano

28 843 0000 Gestão do Saneamento Básico

0009 SERVIÇO DA DÍVIDA – PAC E BID

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato                             
Ficha 25 R$ 310.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO.......................... R$ 530.000,00

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
15 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2.018.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

SOLANGE REGINA VARIANI FONSECA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINAÇAS

ADM/bocardi.-

Licitações e Contratos

Rescisão Contratual

CONTRATO N° 04/2018
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.122.603/0001-02, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, nº 01, Centro, CEP 15800-031, na Cidade 
de Catanduva - SP, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Engenheiro AFONSO MACCHIONE NETO, 
doravante denominado PERMITENTE, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, EMPREGO E 
RELAÇÃO DE TRABALHO, representada pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento, Emprego e Relação 
de Trabalho, FÁBIO RINALDI MANZANO,  decidem 
rescindir o Contrato celebrado com CARLOS HENRIQUE 
BIANCHI, inscrito no CPF 359.839.938-04, denominado 
PERMISSIONÁRIO, na CONCORRÊNCIA N° 04/2017 
– PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E 
ONEROSO DE BOXES LOCALIZADOS NO SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES E FORMAÇÃO DE LISTA DE 
ESPERA, por descumprimento do Decreto n.° 7.095/2017, 
nos termos do processo administrativo nº 2018/7/25145.

CONTRATO N° 89/2018
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGAVEL
O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 22 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1172   Página 5 de 39

45.122.603/0001-02, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, nº 01, Centro, CEP 15800-031, na Cidade 
de Catanduva - SP, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Engenheiro AFONSO MACCHIONE NETO,  
doravante denominado PERMITENTE, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, EMPREGO E 
RELAÇÃO DE TRABALHO, representada pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento, Emprego e Relação de 
Trabalho, FÁBIO RINALDI MANZANO,  e do outro lado 
DAIANE APARECIDA LAJUSTICIA, inscrita no CPF sob 
o nº 386.352.908/10,  denominada PERMISSIONÁRIA, 
decidem rescindir o Contrato celebrado na 
CONCORRENCIA  N° 15/2018 – PERMISSÃO DE 
USO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO DE BOXES 
LOCALIZADOS NO “SHOPPING POPULAR ALÍPIO 
GOMES” e formação de lista de espera, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 7.095/2017, Anexo I do presente 
edital, nos termos do processo administrativo nº 
2018/10/34562.

Extrato

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 126/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2018/8/27505

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVA

CONTRATADA: ALTA FREQUENCIA COMERCIAL 
EIRELI

OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE SOM PARA O TEATRO MUNICIPAL 
ANIZ PACHÁ

VALOR: R$ 53.490,00

Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 249/2018 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
ALMÔNDEGAS BOVINAS E CARNE SUÍNA EM CUBOS 
PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO E DEMAIS SECRETARIAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

BUFFET MAZZI LTDA - EPP (REF. AOS ITENS 01 
E 02).

R$ 334.620,00

Rescisão Contratual

CONTRATO N° 02/2018
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL

O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
45.122.603/0001-02, sito à Praça Conde Francisco 
Matarazzo, nº 01, Centro, CEP 15800-031, na Cidade 
de Catanduva - SP, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Engenheiro AFONSO MACCHIONE NETO, 
doravante denominado PERMITENTE, e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, EMPREGO 
E RELAÇÃO DE TRABALHO, representada pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento, Emprego 
e Relação de Trabalho, FÁBIO RINALDI MANZANO, 
decidem rescindir o Contrato celebrado com JHENIFER 
COELHO SEMENTINO, inscrita no CPF 422.931.198-23, 
denominada PERMISSIONÁRIA, na CONCORRÊNCIA N° 
04/2017 – PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E 
ONEROSO DE BOXES LOCALIZADOS NO SHOPPING 
POPULAR ALÍPIO GOMES E FORMAÇÃO DE LISTA DE 
ESPERA, por descumprimento do Decreto n.° 7.095/2017, 
nos termos do processo administrativo nº 2018/7/25146.
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Secretaria de Educação

RESOLUÇÃO SME Nº 21 DE 16 DE OUTUBRO DE 
2018

Dá nova redação ao Anexo da 
Resolução SME nº 20, de 15/10/2018, 
que dispõe sobre critérios e 
procedimentos para atendimento 
à demanda escolar nas unidades 
escolares da Rede Municipal de 
ensino para o ano letivo de 2019.

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O Anexo da Resolução SME nº 20, de 15 de 
outubro de 2018, passa a ter a seguinte redação:

“ANEXO À RESOLUÇÃO SME Nº 20, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2018

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO À DEMANDA

1 – A inscrição e o cadastramento de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos que se encontrem fora da 
escola pública, em qualquer ano do Ensino Fundamental, 
e para o Jardim I e Jardim II da Educação Infantil, 
ocorrerão no período de 16 a 31 de Outubro de 2018;

2 – A renovação de matrículas dos alunos em 
continuidade do Ensino Fundamental Regular ocorrerá 
durante o mês de Outubro de acordo com as datas de 
reunião de pais, que constam no calendário escolar;

3 – A renovação de matrículas de alunos em 
continuidade, da EJA, ocorrerá durante o mês de Outubro 
de 2018;

4 – A inscrição e o cadastramento de crianças que 
se encontrem fora da escola pública, nas classes de 
Berçário I, Berçário II e Maternal, ocorrerá no período de 
01 a 16/11/2018;

5 – A efetivação da matrícula, dos candidatos 
cadastrados na Fase de Inscrição para o Ensino 
Fundamental, Educação Infantil e Educação de Jovens e 
Adultos - EJA ocorrerá no período de 19 a 30 de novembro 
2018.

6 – A inscrição por deslocamento de matrícula, com e 
sem alteração de endereço, ocorrerá no período de 03 a 
11 de janeiro de 2019;

7 – A inscrição por transferência de matrícula e por 

intenção de transferência de matrícula ocorrerá após o 
início do ano letivo;

8 – Na modalidade EJA, a compatibilização da 
demanda cadastrada para os cursos do segundo período 
letivo, ocorrerá a partir do mês de junho e no decorrer do 
2º semestre de 2019.

O R I E N T A Ç Õ E S    C O M P L E M E N T A R E S

Documentos obrigatórios para efetivação de 
matrículas:

Educação infantil:

• Cópia da certidão de nascimento, RG e CPF

• Cópia da carteira de vacinação atualizada

• Cópia do comprovante de residência **

• Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração de 
trabalho dos pais ou responsável legal

• Cópia dos documentos dos pais ou responsável 
legal

Ensino Fundamental:

• Cópia da certidão de nascimento, RG e CPF

• Cópia da carteira de vacinação atualizada (para 
crianças até 10 anos)

• Cópia do comprovante de residência **

• Declaração de transferência ou histórico escolar

• Cópia dos documentos dos pais ou responsável 
legal

Educação de Jovens e Adultos:

• Cópia da certidão de nascimento/casamento, RG 
e CPF

• Declaração de transferência ou histórico escolar

• Cópia do comprovante de residência

• Cópia dos documentos dos pais ou responsável 
legal (se menor de 18 anos)

** Comprovantes de Residência considerados válidos:

• Boleto de pagamento de água

• Carnês de IPTU

• Contratos de financiamento de casa própria

• Contratos de aluguel (se o contrato de aluguel for 
particular deverá ter a assinatura do locador)

• Em último caso pode ser apresentada uma 
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declaração de moradia, em favor do pai/mãe ou 
responsável legal, emitido pelo dono do imóvel.”

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Catanduva, aos dezesseis dias do mês de outubro do 
ano de 2018

Profª Tânia Aparecida Ribeiro Fonseca

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 6.841.920-X
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PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Oficiais

Portarias

CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA
Estado de São Paulo

Relação de Portaria Expedida
Portaria nº 086, de 18 de Outubro de 2018 – Concede 

ao servidor Túlio Longo Lopes, Gratificação de Nível 
Universitário.

Câmara Municipal de Catanduva, em 18 de Outubro 
de 2018.

ENFERMEIRO ARI

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria de Administração, na data 
supra.

FRANCISCO BATISTA DE SOUZA

Secretário de Administração

Instituto de Previdência do Município de Catan-
duva - IPMC

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 – Objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviços 
médicos, laboratoriais e hospitalares aos servidores 
públicos municipais e dependentes, e demais segurados 
do Instituto de Previdência dos Municipiários de Catanduva 
(IPMC), num total de 7066 beneficiários, na data base 
de 20/03/2018 e realização de exames admissionais 
dos servidores aprovados em concurso público para 
preenchimento de cargo no Município, Autarquias e 

Câmara, no regime estatutário.  – Contratante I.P.M.C. – 
Contratado: Associação Padre Albino Saúde. –  Vigência: 
01/11/2018 a 31/10/2019 - Valor anual estimado  R$ 
10.518.020,40 (dez milhões, quinhentos e dezoito mil, 
vinte reais e quarenta centavos centavos).

Edson Andrella

Diretor Superintendente do IPMC
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Atas de registro de preçoSuperintendência de Água e Esgoto

 
 
 
  
 
 

1 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

PROCESSO N.º 4205/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 44/2018 

REGISTRO DE PREÇOS 
CÓDIGO AUDESP: 2018000000076 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE 
PEDRA BRITADA DE ORIGEM GRANÍTICA OU BASÁLTICA, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 04% PARA 
MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.  
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
Ata de Registro de Preços que entre si celebram, a SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE 
CATANDUVA - SAEC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, na 

Rua São Paulo, nº 1.108, inscrita no CNPJ sob nº 10.559.279/0001-00, representada seu Superintendente Eng°. 
CARLOS ALBERTO CALIXTO LAPERA, brasileiro, casado, portador do RG n° 12.534.298 e inscrito no CPF 

sob o n° 044.227.018-60, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 610, Centro, na Cidade de Catanduva – SP, 

doravante denominada CONTRATANTE, em atendimento à solicitação do Chefe da Seção de Desenvolvimento 

de Projetos Vinicius Perini de Oliveira, e as empresas COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 49.681.778/0010-93, localizada na Fazenda Santa Maria, s/n, 

Embaúba-SP, CEP: 15425-000, neste ato representada por ALESSANDRO DA SILVA PAGANI, brasileiro, 

casado, engenheiro civil, portador do RG n.º 43.085.628-3, e inscrito no CPF sob n.º 321.415.768-06, residente à 

Avenida José da Silva Sé, 2008, casa 116, Cond. Residencial Parque da Liberdade I, São José do Rio Preto-SP 

, CEP: 15056-750,  e PEDREIRA VIRADOURO LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 50.412.667/0001-70, localizada na Rodovia Antonio Celidônio Ruete, Km 4, Zona Rural, Viradouro-SP, 

CEP: 14.740-000, neste ato representada por LUCIANA MARIA SAMPAIO RIBEIRO PORTO, brasileira, 

casada, empresária, portadora do RG n° 18.916.145 e inscrita no CPF sob o n° 125.683.408-43, residente à 

Avenida Francisco Martins Álvares, 520, Jardim Progresso, Bebedouro-SP, CEP: 14706-200, resolvem 

REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte 

integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA 
DE PEDRA BRITADA DE ORIGEM GRANÍTICA OU BASÁLTICA, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 04% 
PARA MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, INCLUSIVE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificações constantes no Anexo I do edital. 

1.2 – Este instrumento não obriga a SAEC a solicitar o produto contido na ata, sendo facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 22 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1172   Página 10 de 39

 
 
 
  
 
 

2 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação, nos termos do artigo 12 do 

decreto nº 7892/13. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SAEC, mediante emissão da Solicitação de 

Fornecimento junto com a respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 44/2018 Processo 4205/2018. 
3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 

da Solicitação de Fornecimento, bem como da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 

decorrente do Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 44/2018. 
3.3. - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, PRAZOS E FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1 – O pedido de fornecimento será feito pela Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva – SAEC, 

devendo ser entregues no município de Catanduva/SP em local a ser determinado pela SAEC, dentro do horário 

das 08h às 11h e das 13h às 16h. De segunda a sexta-feira. A entrega deverá ser previamente agendada no 

setor de Almoxarifado, através do telefone (17)3531-0600 (ramal 654), sendo que até o ato da entrega, os 

produtos serão de total responsabilidade do detentor, ou seja, a guarda, manuseio e transporte, conforme item 
5 do memorial descritivo (anexo I do edital). 
4.1.1 – Quando da solicitação, o objeto deverá ser entregue em um prazo máximo de até 03 dias após cada 

solicitação de entrega, conforme item 4 do memorial descritivo (anexo I do edital). 
4.1.2 - Os Certificados de Qualidade dos produtos serão exigidos quando qualquer irregularidade for detectada. 

4.1.3 - Os produtos deverão passar por uma prévia inspeção efetuada no ato da entrega, podendo ser aprovadas 

ou reprovadas de imediato. 

4.1.4 - Caso sejam entregues produtos com características em desacordo com as especificações, a contratante 

não se responsabilizará pelo pagamento destes, que deverão ser substituídos pela contratada, às suas 

expensas.  

4.1.5 - Para efeito de aceitação pela fiscalização, os materiais deverão estar isentos de defeitos que possam 

afetar sua qualidade. 

4.1.6 – Os produtos fornecidos deverão atender às especificações contidas no item 2 do memorial descritivo 
(anexo I do edital). 
4.1.7 - Caso a empresa não cumprir o prazo de entrega estipulado, acarretará nas sanções previstas no artigo 

87 da Lei nº 8.666/93. 

4.2 – A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à 

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.3 - Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato 

formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro de 

Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes. 
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4.4 - O produto deverá estar em conformidade com as normas vigentes, caso o produto apresentar problema 

e/ou defeito será rejeitado, obrigando-se o fornecedor a substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem 

prejuízo para a SAEC. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente, bem como as 

do artigo 96 da Lei 8.666/93. 

4.5 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e 

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação. 

4.6 - Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata as instruções contidas neste Edital, 
os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame, bem como 
o mapa comparativo de preços. 
4.7 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos 

do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último, inclusive quanto às entregas feita por 

transportadora. 

4.8 – A SAEC poderá, até o momento da emissão da Solicitação de Fornecimento, desistir da contratação do 

objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 

4.9 - A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente 

desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 

4.10 – O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com a sua proposta de preços. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em 28 (vinte e oito) dias após a entrega, 

diretamente nas Contas: 

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA: Banco Bradesco, Agência 3499-1, Conta Corrente n° 51-5; 
PEDREIRA VIRADOURO LTDA – ME: Banco Sicoob Cocred, Agência 3214, Conta Corrente n° 45.442-7, 

com exceção de valores relativos à convênios e programas, cujos pagamento serão efetuados após o repasse. 

5.2 – Para o faturamento deverá ser apresentada a Nota Fiscal, com número da licitação, juntamente com os 

comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e sociais.  

5.3 – Se cabível, a Contratante reterá os valores correspondentes à quitação da Seguridade Social (I.N.S.S), 

referente à execução do objeto do contrato, conforme legislação específica. 

5.4 – Para efeito de medição dos materiais, serão adotadas as quantidades especificadas na planilha, medidas 

por item entregue, conforme item 3 do memorial descritivo (anexo I do edital). 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE 

6.1 – A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2 - O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

eletrônico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO 
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7.1 – Não haverá revisão dos valores registrados, exceto nos casos previstos no Capítulo VIII do decreto federal 

7892/20131.  

7.1.2 – O detentor do Registro de Preços fica obrigado a informar a SAEC, caso o produto registrado sofra 

diminuição de preço, para que o Registro seja atualizado. 

7.2 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele 

existente no mercado, cabendo a SAEC convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor. 

7.3 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar o preço registrado, a SAEC poderá cancelar o registro ou 

convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novos envelopes de propostas, gerando novo 

julgamento e adjudicação para esse fim. 

7.4 – A Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, será o órgão gerenciador do Registro de Preços, 

devendo praticar todos os atos de controle e administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

d) Houver razões de interesse público. 

8.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente.  

8.3 - O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior comprovados. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total 

ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com a SAEC pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria SAEC; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a SAEC em função da natureza e gravidade da 

falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento 

delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

acarretar à Contratante. 

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3 
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8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 

assiste a SAEC de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas, notificadas pela Contratante, serão descontados através documentos 

emitidos pela SAEC. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 

SAEC, a terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 

administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, a SAEC se isenta de qualquer vínculo 

empregatício; e 

d) - obrigar-se ao cumprimento da legislação e portarias regulamentadoras de medicina e prevenção de acidente 

de trabalho. 

e) – É proibida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem, 

cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação (tendo como via de 

conseqüência a penalidade admitida no Artigo 77 e78 da Lei Federal n° 8.666/93), conforme orientação do 

Acórdão n° 1.151/2011 do TCU. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Da SAEC 
a) - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) - promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) - elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) - Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – A SAEC não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2. Todos os prazos constantes serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua 

contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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6 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

12.3. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 

nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.4 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

edital e as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93. 

12.5 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento a 

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC, representada pelo seu Superintendente e o (s) 

seguinte (s) fornecedor (es), na pessoa do seu (s) representante (s) legal (ais), que vai assinada em 04 (quatro) 

vias de igual e teor e forma.       

Catanduva/SP, 16 de outubro de 2018. 
 
 
 

_________________________________________________ 
Eng°. CARLOS ALBERTO CALIXTO LAPERA  

SUPERINTENDENTE SAEC 
 
Representante(s) 
 

____________________________________________________ 
COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 

Engº. ALESSANDRO DA SILVA PAGANI 
CONTRATADA 

 
 
 

____________________________________________________ 
PEDREIRA VIRADOURO LTDA – ME 

LUCIANA MARIA SAMPAIO RIBEIRO PORTO 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1. _____________________________   2. ____________________________ 
Nome:       Nome: 
RG:       RG: 
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7 
Rua São Paulo, 1.108, CEP 15804-000– Catanduva – SP 

Tel: (17) 3531-0600  

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  

 

7.1 – Cota Principal – 96%  

 

COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

1 Pedra Britada no 1,2,3, 4 e rachão, 
pedrisco e pó de pedra, BGS tonelada 2400,00  R$ 36,10  R$ 86.640,00 

       TOTAL  R$ 86.640,00  
 

7.2 – Cota Reservada – 04%  

 

 
PEDREIRA VIRADOURO – ME 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

2 Pedra Britada no 1,2,3, 4 e rachão, 
pedrisco e pó de pedra, BGS tonelada 100,00 R$ 48,50 R$ 4.850,00 

    TOTAL R$ 4.850,00 
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Notificações

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR 
que até a presente data consta em nosso sistema de pagamento de débitos, o valor 
correspondente ao consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 
2º, da Lei Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.    

63356 63359 63361 63362 63387 63389 63542 
63544 63615 63622 63804 63694 63696 63549 
63399 63697 63698 63625 63404 63626 63701 
63702 63808 63553 63411 63630 63554 63557 
64600 63556 63834 63415 63738 63739 63421 
63563 63363 63365 63832 63800 63801 63373 
63612 63374 63729 63691 63692 63377 63379 
63380 63536 63833 63537 63464 63227 63825 
63465 63229 63575 63752 63478 63754 63480 
63654 63234 63578 63655 63580 63484 63657 
63662 63248 63664 63720 63262 63491 63266 
63590 63588 63724 63283 63288 63501 63290 
63770 63829 63296 63297 63597 63511 63601 
63599 63307 63725 63318 63744 63320 63324 
63782 63325 63781 63326 63786 63330 63508 
63675 63749 63333 63586 63335 63515 63343 
63346 63517 63727 9055790 9053437 9046398 9050145 

9042689 589837 9044768 9044812 587459 9046557 9049966 
9045513 9044258 9043655 64397 64389 9040937 64375 

64387 64368 9044731 64382 9046898 64388 590329 
64369 9040494 588830 64280 587359 588878 64276 

591290 587798 589402 69265 64491 64470 64473 
64439 64414 587457 64435 64461 64456 64477 
64502 64429 64528 64401 9044370 64385 64377 
64400 588108 64285 61007 60879 61421 60959 
61101 589116 60881 61194 61158 61900 61423 
61537 61634 61565 61805 61613 61759 60638 
61051 61195 61538 61103 61840 61777 61104 
60625 61852 61544 60642 587239 60752 61169 
61770 60960 61553 61368 60899 60753 63424 
63564 63426 63636 63814 63815 63817 63818 
63819 63442 63443 63445 63712 63714 63642 
63449 63567 63740 63716 63717 63460 63648 
63836 61096 61649 61719 61866 61097 61253 
61619 60602 61435 61524 61525 60725 61562 
61526 61414 61586 61319 60621 61320 61563 
60605 60606 60732 9044259 61322 61420 61575 
61002 61785 61534 61535 9050364 60632 60956 
61260 61757 60922 61772 61371 60957 61886 
60895 9046321 64578 60776 60701 61156 61034 
60846 61036 587573 61354 60911 61560 61308 
61382 61094 60849 589103 60710 61813 60950 
60853 60711 61712 61239 60855 61755 61184 
61698 60713 61243 61120 61512 60586 60857 
61514 61890 60596 60587 60781 60598 60991 
61834 60861 60723 60718 61147 61148 61383 

   
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA  Página 1 
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61247 60916 61520 61809 61249 61074 9047016 
61289 61870 64621 61180 61027 60694 61350 
60683 61177 60825 60941 60826 61558 60688 
61738 61139 63145 60690 60557 61843 61841 
60691 60692 61491 60837 61887 61495 61404 
61299 61232 61405 60582 61742   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GIS -  Gestor  Integrado  de  Saneamento  ( Módulo: 6662 / Usuário: 00065 ) - NOTIFICACAOIMPRENSA Página 2  
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Flamingo – Via Nova Catanduva 3037 
  

Terminal Rua Lourenço Betti 
Rua Pará Av. Maranguape 
Av. São Domingos Rua João Chimello 
Rua São Paulo Rua Aurora do Norte 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Sergipe 
Rua Olímpia Rua Elias Baub 
Av. Miguel Stéfano Rua Elias Nechar 
Av. Elias Nechar Rua Miguel Stéfano 
Rua Coroados Rua Olímpia 
Av. Maranguape Av. Benedito Zancaner 
Rua Formosa Rua Sergipe 
Rua Gramado Av. Benedito Zancaner 
Rua Coroados Rua Cajobi 
Rua Corbélia Rua Piracicaba 
Rua Pernambuco Rua Minas Gerais  
Rua Agostina Barba (ponte) Rua Amazonas 
Av. Otávio Adami Av. São Domingos 
Rua Planaltina Rua Brasil 
Rua Gama Terminal 
Rua Linhares  
Av. Projetada I  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua Leonor de Oliveira Macedo  
Rua Rafael Fernandes Cervantes  
Rua Antônio Alves Lico  
Rua Antônio Ferrarezi Espeleta  
Rua das Amoras  
Rua das Carambolas  
Rua das Maçãs  
Av. das Uvas  
Rotatória dos Pêssegos  
Rua dos Tamarindos  
Rua Jaçanã  
Rua Barra Longa  
Rua Parati  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Corbélia  
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Nosso Teto / Vertoni 3044 
 

Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Monte Azul 
Rua Campo Alegre 
Rua Lavínia 
Rua Lages 
Rua Itapema 
Rua Savério Vertoni 
Rua Penápolis 
Av. Palmares 
Rua Antônio Girol 
Rua Lagoa Real 
Rua Massapé 
Rua Casa Nova 
Rua Santo Cristo 
Rua Santa Bárbara do Sul 
Av. Palmares 
Rua Campo Formoso 
Rua Crisópolis 
Rua Levi Turim 
Rua Olavio Serpa 
Rua Pitangueiras 
Rua Armando Gulim 
Av. Palmares 
Rua Birigui 
Rua Tupã 
Av. Palmares / Rua Bebedouro 
Rua Piauí 
Rua São Francisco 
Rua Marília 
Rua Goiás 
Rua Santa Catarina 
Rua São Paulo 
Rua Rio de Janeiro 
Rua Brasil 
Rua Pará 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 22 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1172   Página 20 de 39

 

 
Pachá 3045 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. São José do Rio Pardo 
Rua Cascata 
Rua Pérola 
Rua Nhandeara 
Rua Mococa 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua César Guzzi 
Rua Bulgária 
Rua Odilon José de Lima 
Rua Ângela Dámigo Raymundo 
Rua Joana Palmeira de Lima 
Rua Juraci Luiz de Lima 
Rua Manoel Martinez Utera 
Av. Eden Bottura 
Rua José Martins 
Rua Sem nome 
Rua Manoel Martinez Utera 
Rua Cruzeiro do Sul 
Rua La Paz  
Rua San Marino 
Rua Glória 
Av. Ayrton Senna 
Rua Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Itanhaém 
Rua Pastor Jose Dutra 
Av. Theodoro Rosa Filho 
A. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Gabriel Hernandes Via Distrito Industrial Pedro Boso 3039 
  

Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Rod. Washington Luiz Terminal 
Distr. Ind. Pedro Boso  
Rod. Washington Luiz  
Rod. Com. Pedro Monteleone  
Av. Otávio Adami  
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Gabriel Hernandes 3038 

  
Terminal Rua Piracicaba 
Av. São Domingos Rua Belém 
Rua 24 de fevereiro Rua Brasil 
Rua Alagoas Rua Recife 
Rua Prof. Giordano Mestrinelli Rua Amazonas 
Rua Olímpia Av. São Domingos 
Rod. Com. Pedro Monteleone Rua Brasil 
Av. Otávio Adami Terminal 
Rua Parati  
Rua das Carambolas  
Rua das Romãs  
Av. das Uvas  
Rua das Cerejas  
Rua das Pitangas  
Rua das Framboesas  
Rua Cataguases  
Rua Barra Longa  
Rua Caraíbas  
Rua Itororó  
Rua Caiçara  
Rua Bito Pita  
Rua Bom Repouso  
Rua Itororó  
Av. Porto Novo  
Av. Otávio Adami  
Rua Agostina Barba (ponte)  
Rua Francisco Raya Madrid  
Rua Abelardo Rodrigues  
Rua João Chimello  
Rua Aurora do Norte  
Rua Sergipe  
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Euclides / Solo 3035 

 
Terminal 
Rua XV de Novembro 
Rua Bonsucesso 
Av. Barão dos Cocais 
Rua Patos de Minas 
Rua Julio César Arroio Menino 
Rio Xingu 
Rua XV de Novembro 
Av. Guido Girol 
Rua São Sebastião  
Rua Monsenhor Albino 
Rua Serra Negra 
Av. Guido Girol (travessia) 
Rua José Soares Camargo 
Rua Xingu 
Rua Rio Vermelho 
Rua Rio Negro 
Av. Francisco Agudo Romão Filho 
Rua Ariranha 
Rua Natal 
Rua América 
Rua Florianópolis 
Rua São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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FIPA 3036 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. Kyonari Uemura 
Rotatória da UPA 
Av. Kyonari Uemura 
Entrada do Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Jd. Oriental 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Rua Euclides Antunes 
Rua João Automir Borghi 
Rua João B. Bianchini 
Av. Roberto Banzi 
Rod. Alfredo Jorge Abdo 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Carlos Rogério 
Rua Porto Epitácio 
Rua Cascata 
Rua Porto Feliz 
Rua Itararé 
Av. Orlândia 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Cuiabá 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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 Jardim Alpino 3040 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula 
Rua Pirajuí 
Rua Salto 
Rua Novais 
Rua Jales 
Rua Duartina 
Rua Igarapava 
Av. Holambra 
Rua Cruz das Almas 
Rua Itamaraju 
Av. Holambra (travessia) 
Rua Sacramento 
Rua Atibaia 
Rua Mongaguá 
Rua Campos do Jordão 
Rua Igarapava 
Rua Sagres 
Rua Cardoso 
Rua Tietê 
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira 
Av. Júlio César Marino 
Rua Dr. Cervantes Ângulo 
Av. Com. Antônio Stocco 
Av. José Nelson Machado 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Jardim Alpino / FAFICA 3041 

  
Terminal Av. José N. Machado 
Rua Pará Rua Brasil 
Rua Recife Rua Recife 
Av. São Vicente de Paula Rua Amazonas 
Rua Pirajuí Av. São Domingos 
Rua Salto Rua Brasil 
Rua Novais Terminal 
Rua Jales  
Rua Duartina  
Rua Igarapava  
Av. Holambra  
Rua Cruz das Almas  
Rua Itamaraju  
Av. Holambra (travessia)  
Rua Sacramento  
Rua Atibaia  
Rua Mongaguá  
Rua Campos do Jordão   
Rua Igarapava  
Rua Sagres  
Rua Cardoso  
Rua Taubaté  
Rua Antônio Gonçalves de Oliveira  
Av. Júlio César Marino  
Rua Dr. Cervantes Ângulo  
Av. Com. Antônio Stocco  
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade"  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rod. Washington Luis (retorno)  
Campos Fafica  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Av. Com. Antonio Stocco  
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Vila Celso 3049 

 
Terminal 
Rua Pará 
Av. José Nelson Machado 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido saída da cidade" 
Av. Com. Antonio Stocco "sentido centro" 
Rua Dr. Antonio Gonçalves de Oliveira 
Rua Taubaté 
Rua Cardoso 
Rua Novais 
Rua Cubatão 
Rua Poços de Caldas 
Rua Igarapava (travessia) 
Alameda Oriente 
Rua Duartina 
Rua Ourinhos 
Estrada da Jacuba 
Rua Helius Tricca 
Rua Amil Eduardo Lima Zakia 
Rua Luiz Jorge 
Av. Miguel Calil 
Rua Rua Piracaia 
Rua Guido Bróglia 
Rua Altair 
Av. José Nelson Machado 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Vila Engrácia 3034 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua 24 de Fevereiro 
Rua Aracaju 
Rua Santos  
Rua Manaus 
Rua Macapá 
Av. Dona Engrácia 
Rua José Chab 
Rua José G. Espanha 
Rua Geraldo Zirondi 
Rua Eng. Eduardo Costa Neto 
Rua Pau Brasil 
Rua Casa Nova 
Rua Pedra Vermelha 
Rua Dr. Walter Pelizon 
Av. Dona Engrácia 
Rua Macapá 
Rua Belém 
Rua Brasil 
Rua Recife 
Rua Amazonas 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 22 de outubro de 2018   Ano XIII | Edição nº 1172   Página 29 de 39

 

 
Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 / Km 10 3043 

  
Terminal Rua Anuar Pachá 
Rua Pará Rua Clóvis Pereira 
Rua Manaus Rua Martinho Canozo 
Rua Maranhão  Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Cedral Rua Martinópolis 
Rua Tabatinga Rua Bocaina 
Rua Potirendaba Rua Guarulhos 
Av. Dep. Orlando Zancaner Rua Mogi das Cruzes 
Av. Pedro Berça Rua 24 de Fevereiro 
Rua João Valzachi Av. São Domingos 
Av. Prof. Geraldo Correa Rua Brasil 
Rua Dr. Aniz Buchala Terminal 
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Bairro Km 10  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo 3031 

 
Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão  
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Washington Luis "retorno" 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Clube de Campo / FAFICA 3032 
 

Terminal 
Rua Pará 
Rua Manaus 
Rua Maranhão 
Rua Cedral 
Rua Tabatinga 
Rua Potirendaba 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Av. Pedro Berça 
Rua João Valzachi 
Av. Prof. Geraldo Correa 
Rua Dr. Aniz Buchala 
Rua João Marton 
Rua Amador Longhini 
Rod. Wasington Luis 
Campos Fafica 
Rotatória Clube de Campo 
Rua Cesário José de Castilho 
Rotatória HSD (retorno pela Rua Anuar Pachá) 
Rua Anuar Pachá 
Rua Clóvis Pereira 
Rua Martinho Canozo 
Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Martinópolis 
Rua Bocaina 
Rua Guarulhos 
Rua Mogi das Cruzes 
Rua 24 de Fevereiro 
Av. São Domingos 
Rua Brasil 
Terminal 
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Amêndola / Agudo Romão / Jd. dos Coqueiros 3033 
  
Terminal Rua Martinho Canozo 
Rua Pará Av. Dep. Orlando Zancaner 
Rua Manaus Rua Martinópolis 
Rua Maranhão  Rua Bocaina 
Rua Cedral Rua Guarulhos 
Rua Tabatinga Rua Mogi das Cruzes 
Rua Potirendaba Rua 24 de Fevereiro 
Av. Dep. Orlando Zancaner Av. São Domingos 
Av. Pedro Berça Rua Brasil 
Rua João Valzachi Terminal 
Av. Prof. Geraldo Correa  
Rua Dr. Aniz Buchala  
Rua Amador Longhini  
Rod. Washington Luis "retorno"  
Rua Cesário José de Castilho  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Barreirinha  
Rua Barro Duro  
Rua Extrema  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rua Itaperuna  
Rua Serranópolis  
Rua Japeri  
Rua Miracema  
Rua Tangará  
Rua Japeri  
Rua Serranópolis  
Rua Itaperuna  
Estrada Vicinal Sec. Walter B. Nori  
Rotatória Clube de Campo  
Rod. Cesário José de Castilho  
Rotatória HSD (retorno p/ Rua Anuar Pachá)  
Rua Anuar Pachá  
Rua Clóvis Pereira  
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 Tarraf 3047 / Jd. da Torre 3052 / Loren Sid 3048 

 
Terminal Rua Campinas 
Rua XV de Novembro Rua Santa Catarina 
Rua 7 de Setembro Rua São Paulo 
Rua Rosa Cruz Rua Rio de Janeiro 
Rua Esmeraldas Rua Maranhão 
Rua Alfenas Av. São Domingos 
Rua Ipanema Rua Brasil 
Rua dos Lírios Terminal 
Rua das Azaléias  
Rua Itaipu  
Rua Teresópolis  
Rua Estrela D'alva  
Alameda Barcelona  
Rua Uruguaiana  
Rua Mariluz  
Rua Colina  
Rua Estância  
Rua Piratini  
Rua Pitangueiras  
Rua Estância  
Rua Penápolis  
Rua Olávio Serpa  
Rua Guariba  
Rua Birigui  
Rua Uruguaiana  
Rua Bauru  
Av. Daniel Soubhia  
Rua Olhos D`água  
Rua Cascatinha  
Rua Palmeiras  
Rua Porecatu  
Rua 12 de Outubro  
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Salles / Theodoro 3046 

  
Terminal Rua Pindorama 
Rua Pará Rua Goiás 
Av. São Domingos Rua Ibirá 
Viaduto Castelo Branco Rua São Paulo 
Rua Curitiba Av. São Domingos 
Av. Alto Araguaia Rua Álamo 
Rua Cáceres Rua Tamareiras 
Rua Corumbá Rua Magnólia 
Rua Arenópolis Av. São Domingos 
Rua Naviraí Rua Brasil 
Rua Barra do Garça Terminal 
Rua Aparecida do Taboado  
Rotatória Rio Brilhante  
Rua Loanda  
Rua Profº Carlos Iafelice  
Rua Mirasselva  
Av. Savério Marchesoni  
Av. Bertho Giovanni Sargi  
Rua Três Corações  
Rua Atlântida  
Rua Juiz de Fora  
Rua Farroupilha  
Rua Panorama  
Rua Jacarezinho  
Rua Cáceres  
Rua Caarapó  
Av. Rio Brilhante  
Rua Virgílio Mastrocola  
Av. Rio Brilhante  
Rua Curitiba  
Rua Capivarí  
Rua Santa Catarina  
Rua Três de Maio  
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Jd. dos coqueiros
5:00 05:00 04:50 05:15 05:00 05:05 05:10 05:20 5:00 4:45 5:00 5:05 5:50 7:30 6:25
5:25 05:35 05:30 05:40 05:40 05:45 05:55 06:00 5:30 5:15 5:30 5:45 7:30 8:20 7:10
5:50 06:20 06:15 06:05 06:25 06:45 06:40 06:40 5:55 5:45 5:50 6:30 16:40 16:30 12:35
6:20 07:05 07:15 06:30 07:10 07:45 07:25 07:30 6:20 6:15 6:30 7:15 19:00 16:30
6:45 07:50 08:15 07:00 07:55 08:45 08:10 08:20 6:45 6:45 07:00 8:00 17:15
7:10 08:35 09:15 07:25 08:45 09:45 08:55 09:10 7:10 7:20 7:30 8:45 21:30
7:35 09:20 10:15 07:50 09:30 10:45 09:40 10:00 7:40 7:50 8:05 9:30 Jd. da Torre
8:00 10:05 11:15 08:15 10:20 11:45 10:25 10:50 8:05 8:20 8:40 10:15 06:25 Km 10
8:30 10:50 12:15 08:40 11:05 12:45 11:10 11:40 8:30 8:55 9:10 11:00 16:30 08:20
8:55 11:35 13:15 09:10 11:50 13:45 11:55 12:30 8:55 9:20 9:40 11:45 19:00 FAFICA
9:20 12:20 14:15 09:35 12:35 14:45 12:40 13:20 9:20 9:55 10:10 12:30 6:40
9:45 13:05 15:15 10:00 13:25 15:45 13:35 14:10 9:50 10:20 10:40 13:15 17:20
10:10 13:50 16:15 10:25 14:10 16:45 14:20 15:00 10:15 10:55 11:10 14:00 18:30
10:40 14:35 17:15 10:50 14:55 17:45 15:05 15:45 10:40 11:20 11:40 14:45 19:00
11:05 15:20 18:15 11:20 15:45 18:45 15:50 16:30 11:05 11:55 12:10 15:30 21:20
11:30 16:05 19:15 11:45 16:30 19:45 16:35 17:20 11:30 12:20 12:40 16:15 22:10
11:55 16:50 20:00 12:10 17:15 20:30 17:20 18:15 12:00 12:55 13:10 17:00
12:20 17:35 21:00 12:35 18:00 21:30 18:05 19:00 12:25 13:20 13:40 17:45
12:50 18:20 22:00 13:00 18:45 22:30 18:50 20:00 12:50 13:55 14:10 18:30
13:15 19:00 23:00 13:30 19:30 23:40 19:30 21:00 13:15 14:20 14:40 19:15
13:40 20:00 23:40 13:55 20:30 20:30 22:00 13:40 14:55 15:10 20:00
14:05 21:00 14:20 21:30 21:30 23:00 14:10 15:20 15:40 21:00
14:30 22:00 14:45 22:30 22:30 23:40 14:35 15:55 16:10 22:00
15:00 23:00 15:10 23:40 23:40 15:00 16:25 16:40 23:00
15:25 23:40 15:40 15:25 16:55 17:10 23:40
15:50 16:05 15:50 17:25 17:50
16:15 16:30 16:20 17:55 18:10
16:40 16:55 16:45 18:25 18:50
17:10 17:20 17:10 18:55 19:10
17:35 17:50 17:35 19:25 19:50
18:00 18:15 18:00 19:55 20:50
18:25 18:40 18:30 20:25 21:50
18:50 19:05 18:55 21:25 23:00
19:20 19:30 19:20 22:25 23:40
20:00 20:05 19:50 23:00
20:40 20:40 20:40 23:40
21:20 21:20 21:20
22:10 22:10 22:10
23:00 23:00 23:00
23:40 23:40 23:40

Pedro BosoAlpino Flamingo G. Hernandes Engrácia Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Vila Celso Nosso Teto Amêndola
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5:00 05:00 05:30 05:20 05:30 05:00 05:10 5:30 5:00 5:15 5:00 5:10 5:50 6:15
5:50 05:40 06:15 06:10 06:15 05:45 05:55 6:20 5:50 5:45 5:30 6:00 12:05
6:40 06:30 07:15 07:00 07:05 06:45 06:45 7:10 6:40 6:15 5:50 6:50 12:55
7:30 07:20 08:15 07:50 07:55 07:45 07:35 8:00 7:30 6:45 6:30 7:40 17:05
8:20 08:10 09:15 08:40 08:45 08:45 08:25 8:50 8:20 7:15 7:00 8:30 Jd. dos Coqueiros 18:45
9:10 09:00 10:15 09:30 09:35 09:45 09:15 9:40 9:10 7:45 7:30 9:20 7:10 22:20
10:00 09:50 11:15 10:20 10:25 10:45 10:05 10:30 10:00 8:15 8:00 10:10 16:20
10:50 10:40 12:15 11:10 11:15 11:45 10:55 11:20 10:50 8:45 8:30 11:00
11:40 11:30 13:15 12:00 12:05 12:45 11:45 12:10 11:40 9:15 9:00 11:50
12:30 12:20 14:15 12:50 12:55 13:45 12:35 13:00 12:30 9:45 9:30 12:40 FAFICA
13:20 13:10 15:15 13:40 13:45 14:45 13:25 13:50 13:20 10:15 10:00 13:30 8:00
14:10 14:00 16:15 14:30 14:35 15:45 14:15 14:40 14:10 10:45 10:30 14:20 11:20
15:00 14:50 17:15 15:20 15:25 16:45 15:05 15:30 15:00 11:15 11:00 15:10
15:50 15:40 18:15 16:10 16:15 17:45 15:55 16:20 15:50 11:45 11:30 16:00
16:40 16:30 19:15 17:00 17:05 18:45 16:45 17:10 16:40 12:15 12:00 16:50
17:30 17:20 20:00 17:50 17:55 19:45 17:35 18:00 17:30 12:45 12:30 17:40
18:20 18:10 21:00 18:40 18:45 20:30 18:25 18:50 18:20 13:15 13:00 18:30
19:10 19:00 22:00 19:30 19:35 21:30 19:15 19:40 19:10 13:45 13:30 19:20
20:00 19:50 23:00 20:20 20:30 22:30 20:05 20:30 20:00 14:15 14:00 20:10
20:50 20:40 23:40 21:10 21:25 23:40 20:55 21:20 20:50 14:45 14:30 21:00
21:40 21:30 22:05 22:20 21:45 22:10 21:40 15:15 15:00 22:00
22:30 22:20 23:00 23:00 22:45 23:00 22:20 15:30 16:00 23:00
23:00 23:00 23:40 23:40 23:40 23:40 23:00 16:30 17:00 23:40
23:40 23:40 23:40 17:30 18:00

18:30 19:00
19:30 20:00
20:30 21:00
21:30 22:00
22:30 23:00
23:40 23:40

Nosso TetoVila Celso Alpino Pedro BosoAmêndola EngráciaFlamingo G. Hernandes Lorensid

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS SÁBADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf



Município de Catanduva – Estado de São Paulo
www.catanduva.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/catanduva | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Segunda-feira, 22 de outubro de 2018      Ano XIII | Edição nº 1172       Página 37 de 39

5:30 05:00 05:45 05:00 05:30 05:15 05:30 5:15 5:00 5:30 5:00 5:45
6:30 06:00 06:45 06:00 06:30 06:15 06:30 6:15 6:00 6:30 6:00 6:45
7:30 07:00 07:45 07:00 07:30 07:15 07:30 7:15 7:00 7:30 7:00 7:45
8:30 08:00 08:45 08:00 08:30 08:15 08:30 8:15 8:00 8:30 8:00 8:45
9:30 09:00 09:45 09:00 09:30 09:15 09:30 9:15 9:00 9:30 9:00 9:45
10:30 10:00 10:45 10:00 10:30 10:15 10:30 10:15 10:00 10:30 10:00 10:45
11:30 11:00 11:45 11:00 11:30 11:15 11:30 11:15 11:00 11:30 11:00 11:45
12:30 12:00 12:45 12:00 12:30 12:15 12:30 12:15 12:00 12:30 12:00 12:45
13:30 13:00 13:45 13:00 13:30 13:15 13:30 13:15 13:00 13:30 13:00 13:45
14:30 14:00 14:45 14:00 14:30 14:15 14:30 14:15 14:00 14:30 14:00 14:45
15:30 15:00 15:45 15:00 15:30 15:15 15:30 15:15 15:00 15:30 15:00 15:45
16:30 16:00 16:45 16:00 16:30 16:15 16:30 16:15 16:00 16:30 16:00 16:45
17:30 17:00 17:45 17:00 17:30 17:15 17:30 17:15 17:00 17:30 17:00 17:45
18:30 18:00 18:45 18:00 18:30 18:15 18:30 18:15 18:00 18:30 18:00 18:45
19:30 19:00 19:45 19:00 19:30 19:15 19:30 19:15 19:00 19:30 19:00 19:45
20:30 20:00 20:30 20:00 20:30 20:15 20:30 20:15 20:00 20:30 20:00 20:45
21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:30 21:00 21:00 21:30 21:00 21:30
22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:30 22:00 22:00 22:30 22:00 22:30
23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:40 23:00 23:00 23:00 23:00 23:40

23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40 23:40

OS a partir de 01 / 06 / 2018
TABELA DE HORÁRIOS AOS DOMINGOS E FERIADOS

Pachá Fipa Salles/Theodoro Euclides/Solo Tarraf Nosso TetoVila Celso Amêndola EngráciaFlamingo G. HernandesAlpino
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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